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LEI nº 992/2022, de 20 de dezembro de 2022
Ratifica o Contrato de Consórcio Público e Seus aditivos, 
bem como autoriza o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro e os Municípios de Cambuci / RJ e Miracema / 
RJ, a integrarem o Consórcio Público Multifinalitário do 
Noroeste - CONSPNOR.
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, PREFEITA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art.1º Fica ratificado o Contrato do Consórcio Público 
Multifinalitário do Noroeste - CONSPNOR e seus aditivos.
Parágrafo único. Fica o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
e os Municípios de Cambuci / RJ e Miracema / RJ, autorizados 
a integrar o Consórcio Público Multifinalitário do Noroeste – 
CONSPNOR.
Art.2º O Contrato de Consórcio Público e seus aditivos, ora 
ratificados, fazem parte integrante desta Lei, conforme anexos.
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 20 de dezembro de 2022.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra
*Republicada com anexos.
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DECRETO Nº 85, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 - LEI Nº 
1003/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, autorizado na Lei 
Municipal nº. 1003/2022 (Lei Orçamentária Anual) e conforme 
disciplinado no art. 41, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 431.271,40 (quatrocentos e  
trinta e um mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos) 
distribuídos as seguintes dotações:

Programa de Trabalho Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos Valor Ficha

02.04.01.04.121.1805.2005.0000 4.4.90.52.00 704 R$36.271,40 40

02.14.02.08.122.1822.2064.0000 3.3.90.39.00 704 R$245.000,00 450

02.28.01.13.392.1827.2056.0000 3.3.90.31.00 704 R$75.000,00 432

02.29.01.27.812.1817.2016.0000 3.3.90.31.00 704 R$75.000,00 292

TOTAL R$431.271,40

Artigo 2o.- A Fonte de Recursos no valor de R$ 431.271,40 
(quatrocentos e trinta e um mil, duzentos e setenta e um reais 
e quarenta centavos), para as suplementações determinadas no 
art. 1º. deste Decreto decorrerá da anulação parcial das dotações 
orçamentárias abaixo descritas:

Programa de Trabalho Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos Valor Ficha

02.04.01.04.121.1805.2005.0000 3.3.90.30.00 704 R$36.271,40 33

02.06.01.04.123.1807.2007.0000 3.3.90.39.00 704 R$245.000,00 81

02.06.01.04.123.1807.2088.0000 4.4.90.52.00 704 R$75.000,00 106

02.29.01.27.812.1817.2016.0000 3.3.50.43.00 704 R$75.000,00 288

TOTAL R$431.271,40

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.     
São João da Barra, 21 de setembro de 2023
Karla Chagas Maia
Prefeita
*Republicado para sanar incorreções.

LEI nº 1079/2023, de 25 de setembro de 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO ART. 41, INCISO I, 
COMBINADO COM ART. 43, §1º, INCISO III, DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI:
Art.1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar, no valor total de R$ 6.132.376,33 
(seis milhões, cento e trinta e dois mil, trezentos e setenta e 
seis reais e trinta e três centavos), conforme abaixo descrito.
Suplementação (+)

Programa de Trabalho Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos Valor Ficha

02.05.01.04.122.1806.2006.0000 3.1.90.11.00 500 R$50.000,00 45
02.06.01.04.123.1807.2007.0000 3.3.90.39.00 500 R$35.000,00 79
02.08.02.10.302.1825.2046.0000 3.3.90.39.00 600 R$3.203.107,11 632
02.08.02.10.302.1825.2077.0000 3.1.71.70.00 500 R$33.269,22 646
02.08.02.10.122.1829.2042.0000 3.3.90.14.00 704 R$240.000,00 599
02.08.02.10.122.1829.2042.0000 3.3.90.48.00 704 R$150.000,00 602
02.10.01.20.608.1809.2009.0000 3.3.90.39.00 704 R$470.000,00 136
02.10.01.20.608.1809.2010.0000 3.3.90.39.00 704 R$800.000,00 143
02.14.02.08.122.1822.2064.0000 3.3.90.14.00 704 R$26.000,00 441
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 4.4.90.61.00 802 R$950.000,00 719
02.28.01.13.392.1827.2056.0000 3.3.90.30.00 704 R$100.000,00 277
02.28.01.13.392.1827.2056.0000 3.3.90.31.00 704 R$75.000,00 757

TOTAL R$6.132.376,33
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Art.2º. A Fonte de Recursos no valor de R$ 6.132.376,33 (seis 
milhões, cento e trinta e dois mil, trezentos e setenta e seis reais 
e trinta e três centavos), para as suplementações previstas no 
art. 1º, decorrerá da anulação parcial das dotações abaixo, nos 
termos do art. 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64:
Anulação (-)

Programa de Trabalho Natureza de 
Despesa

Fonte de 
Recursos Valor Ficha

02.05.01.04.122.1806.2006.0000 3.1.90.96.00 501 R$85.000,00 50
02.06.01.04.123.1807.2088.0000 3.3.90.39.00 704 R$500.000,00 104
02.06.01.04.123.1807.2088.0000 3.3.90.40.00 704 R$481.000,00 105
02.08.02.10.301.1823.2043.0000 3.3.90.39.00 704 R$190.000,00 611
02.08.02.10.122.1829.2042.0000 3.3.90.30.00 704 R$100.000,00 642
02.08.02.10.122.1829.2042.0000 3.3.90.32.00 704 R$100.000,00 643
02.08.02.10.302.1825.2077.0000 3.3.90.39.00 501 R$33.269,22 644
02.08.02.10.122.1829.2042.0000 3.1.90.04.00 600 R$3.203.107,11 652
02.10.01.20.608.1809.2009.0000 4.4.90.52.00 704 R$190.000,00 139
02.10.01.20.608.1809.2010.0000 3.3.90.36.00 704 R$20.000,00 142
02.10.01.20.608.1809.2010.0000 4.4.90.52.00 704 R$180.000,00 144
02.10.01.20.608.1809.2011.0000 4.4.90.52.00 704 R$80.000,00 149
02.14.02.08.122.1822.2064.0000 3.3.90.32.00 704 R$20.000,00 444
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 3.1.90.04.00 802 R$20.000,00 698
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 3.1.90.13.00 802 R$70.000,00 700
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 3.1.90.16.00 802 R$5.000,00 701
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 3.3.90.30.00 802 R$50.000,00 704
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 3.3.90.33.00 802 R$20.000,00 705
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 3.3.90.35.00 802 R$180.000,00 706
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 3.3.90.39.00 802 R$250.000,00 708
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 3.3.90.47.00 802 R$200.000,00 709
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 3.3.90.49.00 802 R$30.000,00 710
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 3.3.90.92.00 802 R$10.000,00 712
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 3.3.90.93.00 802 R$50.000,00 713
02.25.25.09.122.1819.2036.0000 4.4.90.52.00 802 R$65.000,00 714

TOTAL R$6.132.376,33

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as 
adequações necessárias no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes 
nesta Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 25 de setembro de 2023.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 1080/2023, de 25 de setembro de 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, NOS TERMOS DO ART. 41, INCISO II, 
COMBINADO COM ART. 43, §1º, INCISO III, DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA APROVA 
E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art.1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial no valor total R$ 87.000,00 (oitenta 
e sete mil reais), conforme abaixo descrito.

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recursos Valor Ficha
02.05.01.04.122.1806.2006.0000 3.3.90.92.00 704 R$47.000,00 823
02.17.01.11.334.1818.2032.0000 4.4.90.52.00 704 R$40.000,00 826

TOTAL R$87.000,00

Art.2º. A Fonte de Recursos no valor de R$ 87.000,00 (oitenta 
e sete mil reais) decorrerá da anulação parcial das dotações 
abaixo:

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recursos Valor Ficha
02.06.01.04.123.1807.2007.0000 4.6.90.71.00 704 R$68.000,00 95
02.06.01.04.123.1807.2088.0000 3.3.90.40.00 704 R$19.000,00 105

TOTAL R$87.000,00

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as 
adequações necessárias no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes 
nesta Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 25 de setembro de 2023.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 1081/2023, de 25 de setembro de 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO ART. 41, INCISO 
I, COMBINADO COM ART. 43, §1º, INCISO I, DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA APROVA 
E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art.1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no valor total de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), conforme abaixo descrito.

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recursos Valor Ficha
02.14.02.08.244.1822.2067.0000 4.4.90.52.00 660 R$450.000,00 827

TOTAL R$450.000,00

Art.2º. A Fonte de Recursos no valor de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais) decorre do superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 
2022, na fonte de recurso Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social - PVMC, em conformidade com o 
art. 43, § 1°, inciso I da Lei Federal n° 4.320/64.
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as 
adequações necessárias no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes 
nesta Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 25 de setembro de 2023.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 1082/2023, de 25 de setembro de 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO ART. 41, INCISO I, 
COMBINADO COM ART. 43, §1º, INCISO III, DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA APROVA 
E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art.1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no valor total R$ 48.661,21 
(quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta e um reais e vinte e 
um centavos), conforme abaixo descrito.
Suplementação (+)

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recursos Valor Ficha
02.29.01.27.812.1817.2016.0000 3.3.90.36.00 704 R$21.511,21 295
02.29.01.27.812.1817.2016.0000 3.3.90.39.00 704 R$27.150,00 296

TOTAL R$48.661,21

Art.2º. A Fonte de Recursos no valor de R$48.661,21 
(quarenta e oito mil, seiscentos e sessenta e um reais e vinte 
e um centavos), para as suplementações previstas no art. 1º, 
decorrerá da anulação parcial das dotações abaixo:
Anulação (-)

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recursos Valor Ficha
02.27.01.04.122.1830.2073.0000 3.3.50.39.00 704 R$40.000,00 256
02.27.01.04.122.1830.2073.0000 4.4.50.39.00 704 R$8.661,21 266

TOTAL R$48.661,21
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as 
adequações necessárias no Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações 
presentes nesta Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 25 de setembro de 2023.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 1083/2023, de 25 de setembro de 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO ART. 41, INCISO I, 
COMBINADO COM ART. 43, §1º, INCISO III, DA LEI 
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FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI:
Art.1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no valor total de R$3.350.000,00 
(três milhões, trezentos e cinquenta mil reais), conforme abaixo 
descrito.
Suplementação (+)

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recursos Valor Ficha
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 3.1.90.04.00 500 R$100.000,00 542
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 3.3.90.39.00 500 R$300.000,00 555
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 3.3.90.40.00 500 R$300.000,00 556
01.01.01.01.031.1801.2076.0000 4.4.90.51.00 500 R$650.000,00 581
02.08.02.10.122.1829.2042.0000 3.1.90.11.00 500 R$2.000.000,00 596

TOTAL R$3.350.000,00

Art.2º. A Fonte de Recursos no valor de R$3.350.000,00 
(três milhões, trezentos e cinquenta mil reais), para as 
suplementações previstas no art. 1º, decorrerá da anulação 
parcial das dotações abaixo:
Anulação (-)

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recursos Valor Ficha
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 3.1.90.13.00 500 R$100.000,00 544
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 3.1.90.94.00 500 R$238.840,26 546
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 3.1.91.13.00 500 R$100.000,00 548
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 3.3.90.08.00 500 R$45.000,00 549
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 3.3.90.37.00 500 R$617.461,38 554
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 3.3.90.46.00 500 R$100.000,00 557
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 3.3.90.92.00 500 R$100.000,00 560
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 4.4.90.51.00 500 R$100.000,00 561
01.01.01.01.031.1801.2001.0000 4.4.90.52.00 500 R$1.000.000,00 562
01.01.01.01.031.1801.2078.0000 3.3.90.39.00 500 R$200.000,00 567
01.01.01.01.031.1801.2079.0000 3.3.90.39.00 500 R$300.000,00 570
01.01.01.01.031.1801.2079.0000 4.4.90.51.00 500 R$50.000,00 571
01.01.01.01.031.1801.2079.0000 4.4.90.52.00 500 R$48.698,36 572
01.01.01.01.031.1801.2080.0000 3.3.90.39.00 500 R$50.000,00 575
01.01.01.01.031.1801.2080.0000 4.4.90.52.00 500 R$50.000,00 576
01.01.01.01.031.1801.2081.0000 3.3.90.36.00 500 R$150.000,00 579
01.01.01.01.031.1801.2081.0000 3.3.90.39.00 500 R$100.000,00 580

TOTAL R$3.350.000,00
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as 
adequações necessárias no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes 
nesta Lei.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 25 de setembro de 2023.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 1084/2023, de 25 de setembro de 2023
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NOS TERMOS DO ART. 41, INCISO 
I, COMBINADO COM ART. 43, §1º, INCISO I, DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI:
Art.1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no valor total de R$1.248.000,00 
(um milhão, duzentos e quarenta e oito mil reais), conforme 
abaixo descrito.

Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recursos Valor Ficha
02.30.01.12.361.1826.2052.0000 3.3.90.30.00 552 R$500.000,00 764
02.30.01.12.365.1826.2074.0000 3.3.90.30.00 552 R$350.000,00 767
02.30.01.12.365.1826.2075.0000 3.3.90.30.00 552 R$298.000,00 768
02.30.01.12.366.1826.2053.0000 3.3.90.30.00 552 R$50.000,00 769
02.30.01.12.367.1826.2057.0000 3.3.90.30.00 552 R$50.000,00 770

TOTAL R$1.248.000,00
Art.2º. A Fonte de Recursos no valor de R$1.248.000,00 (um 
milhão, duzentos e quarenta e oito mil reais) advirá de Superávit 
Financeiro, nos termos do art. 41, Inciso I, combinado com o art. 
43 §1°, Inciso I, da Lei Federal n° 4.320/64, oriundo do saldo 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022, na fonte de 
recurso do PNAE.
Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações 
necessárias no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
para compatibilização das alterações presentes nesta Lei.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 25 de setembro de 2023.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 1085/2023, de 25 de setembro de 2023
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
A  DELEGAÇÃO DE  ATRIBUIÇÕES E FUNÇÕES 
ADMINISTRATIVAS AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E 
EQUIPARADOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art.1º Fica delegado, nos termos do parágrafo único do artigo 
55 c/c artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis, nos limites e condições estabelecidos nesta lei, 
aos Gestores dos Fundos Municipais e demais Secretários e 
equiparados e, em seus impedimentos, aos seus substitutos 
legais, a ordenação, fiscalização e impugnação de despesas 
públicas, cujas matérias se insiram na área de competência das 
respectivas Secretarias, Órgãos ou Entidades Municipais que 
dirigem, além da prática de outros atos que, por sua natureza 
ou finalidade não sejam objeto de Lei ou Decreto.
Art.2º Aos Ordenadores de Despesa compete:
I- expedir portarias disciplinadoras das atividades integrantes 
da área de competência das respectivas Secretarias, Órgãos 
ou Entidades Municipais, exceto quanto às inseridas nas 
atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal e em outras leis 
específicas como exclusivas do Prefeito Municipal; 
II- cometer tarefas funcionais executivas, aos servidores 
públicos pelos diversos órgãos internos das Secretaria, Órgão 
ou Entidade que dirigem, respeitada a legislação pertinente; 
III- proceder, nos termos da Lei Federal nº. 12.527, de 18 
de novembro de 2011, Lei Complementar nº. 131 de 27 de 
maio de 2009, a inserção de todos os atos oriundos da sua 
secretaria, órgão ou entidade passíveis de serem inseridos 
no portal da transparência, além de alimentar os sistemas de 
informação junto ao TCE-RJ, conforme deliberações emanadas, 
tais como SIGFIS, etc...; 
IV- receber solicitações de informações, requerimentos, 
reclamações ou representações que forem dirigidas ao Executivo 
Municipal, cujas matérias se insiram na área de competência da 
Secretaria, Órgão ou Entidade,  e responder, prioritariamente 
e diretamente, aos questionamentos emanados dos Órgãos 
de Controle, tais como, Ministério Público Estadual e Federal, 
Tribunais de Contas, Câmara Municipal, Controle Interno e 
Procuradoria Geral do Município, encaminhando os competentes 
documentos solicitados/requisitados nos prazos assinalados 
pelos respectivos órgãos ou, fundamentadamente, encaminhar 
pedido de prorrogação, sob pena de responsabilização, cabendo 
à Procuradoria Geral do Município, nos casos de solicitação de 
documentação relativa à mais de uma Secretaria ou Órgão, 
com auxílio do Controle Interno, quando for o caso, a reunião 
e verificação dos documentos encaminhados, fazendo a 
competente remessa das respostas aos respectivos solicitantes; 
V- realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil e com membros da comunidade; 
VI- autorizar as despesas procedentes de sua Secretaria, 
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Órgão e Entidade;
VII- determinar, homologar, revogar ou anular as licitações, 
bem como ratificar as dispensas ou inexigibilidades;
VIII- assinar, em nome da respectiva Secretaria, Órgão e 
Entidade e no interesse da Administração Pública, contratos, 
atas de registros de preços e quaisquer outros ajustes, tais 
como: convênios, contratos de gestão, termos de parceria, 
termos de cooperação e assemelhados, bem como de termos 
aditivos e de rescisão, bem como designar formalmente 
servidor para acompanhar a execução e fiscalização dos 
mesmos e ainda, emitir ordem de serviço, paralisação e reinício 
da execução do contrato;
IX- autorizar empenhos, liquidação, pagamentos e 
remanejamento de verbas, ficando determinado à Secretaria 
de Fazenda cumprir o ordenado e pagar o autorizado;
X- determinar para que, no âmbito de sua competência, sejam 
observadas com rigor as normas da Lei Federal nº 4.320/64, 
especialmente as contidas no artigo 63, no que pertine à fase 
de liquidação da despesa, da Lei Complementar nº. 101/2020 
e da Lei de Licitações e Contratos;
XI- autorizar adiantamento, estabelecido no art. 68 da Lei 
Federal n.º 4.320/64, nos precisos termos da legislação vigente;
XII- acompanhar e fiscalizar os processos licitatórios e de 
contratação para aquisição de bens e serviços de sua respectiva 
Secretaria, Órgão ou Entidade;
XIII- acompanhar a gestão e execução dos contratos 
administrativos firmado e relacionados à sua respectiva 
Secretaria, Órgão ou Entidade, criando comissões e designando 
seus membros, inclusive gestor e fiscal de contratos/convênios 
e assemelhados, além de instituir e destituir grupos de trabalho.
Parágrafo único- É vedado ao Ordenador de Despesa 
autorizar a execução de despesa sem expressa  comprovação 
de suficiente disponibilidade de recursos orçamentários para 
atender o requisitado, cabendo à Secretaria de Fazenda, 
conferir e informar se há ou não disponibilidade orçamentária 
para tramitação de processos administrativos que gerem 
despesas públicas e subsequentemente a emissão de notas de 
empenho.
Art.3º Fica, por fim, delegada competência ao Secretário de 
Administração para: 
I- dar provimento e determinar vacância de cargos públicos 
e demais atos de efeito individual relativos aos servidores 
municipais;
II- praticar atos relativos à lotação e relotação nos quadros de 
pessoal; 
III- analisar as solicitações de horas extras de servidor 
requeridas pelas Secretarias e Órgãos municipais e referendar 
em conjunto com as autoridades delegadas a necessidade das 
mesmas; 
IV- fazer publicar no diário eletrônico do Município os atos 
relativos a servidores pertencentes ao Município, além dos 
atos passíveis de serem publicados no portal da transparência, 
conforme previsto na Lei Federal nº. 12.527./11 c/c L.C. nº. 
131 de 27 de maio de 2009. 
Art.4º Os Secretários Ordenadores e equiparados, nas matérias 
que se insiram na área de suas respectivas competências, 
deverão comunicar formal e expressamente ao delegante e ao 
Órgão do Controle Interno, nos termos dos artigos 31 caput 

c/c 74 da CR/88 e artigo 59 da L.C. nº. 101/2000, quaisquer 
dúvidas  sobre  ocorrências, especialmente técnicas/jurídicas, 
quanto à eficácia e eficiência na gestão oriunda da presente 
delegação, que possam, de qualquer forma, causar prejuízo 
ou eventual dano ao erário e atentem contra o interesse 
público, sem prejuízo, de a qualquer tempo, solicitar a regular 
e competente consulta a Órgão Jurídico municipal. 
Parágrafo único-  Obriga-se o(a) Coordenador(a) Geral de 
Auditoria e Controle Interno a comunicar ao Chefe do Executivo 
Municipal a ocorrência de eventual descumprimento da norma 
de delegação estabelecida na presente lei da qual tiver 
conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 
Art.5º Os atos e decisões adotados por delegação devem 
mencionar explicitamente esta qualidade, observando sempre 
a autoridade delegada e nos limites da presente delegação, o 
dever de probidade, eficiência, transparência e prestação de 
contas, além dos demais princípios insculpidos no art. 37 da 
CR/88, sob pena de responsabilização. 
Parágrafo único- Os Gestores dos Fundos Municipais, demais 
Secretários e equiparados nos termos dessa Lei, visando o fiel 
cumprimento das importantes atribuições ora delegadas e, em 
homenagem ao princípio constitucional da eficiência, deverão 
capacitar-se continuamente, bem como, estabelecer plano de 
capacitação dos demais servidores que integram o seu Órgão, 
visando sempre o interesse público.
Art.6º Os Secretários Municipais e equiparados, bem como 
seus Substitutos legais, são responsáveis civil, administrativa 
e criminalmente pelas despesas geridas e ordenadas e pelos 
pagamentos autorizados, nos limites definidos na presente lei.
Art.7º O Poder Executivo poderá editar ato visando, no que 
couber, regulamentar a presente Lei visando potencializar seu 
fiel cumprimento.
Art.8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 25 de setembro de 2023.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

LEI nº 1086/2023, de 25 de setembro de 2023
DISPÕE SOBRE O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL SANJOANENSE – FUNDESSAN E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1º O Fundo de Desenvolvimento Sustentável Sanjoanense 
– FUNDESSAN, criado pela Lei Municipal nº. 104/2008, de 
16 de dezembro de 2008, alterada pelas Leis nº 177/2010 e 
1027/2023, constitui-se em instrumento de natureza contábil e 
financeira, vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Informatização.

CAPÍTULO I

DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL SANJOANENSE

Art.2º O FUNDESSAN possui por objetivos:
I - combater as desigualdades sociais no Município;
II - reduzir o índice de pobreza municipal;
III - promover o desenvolvimento econômico sustentável;
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IV - oportunizar a geração de emprego, trabalho e renda;
V - promover o aproveitamento sustentável dos recursos 
naturais;
VI - incentivar a implantação de novas tecnologias;
VII - incentivar a utilização de energia limpa.
Parágrafo Único – O FUNDESSAN tem como objetivo 
principal prover recursos para o fomento de ações, programas 
e projetos de desenvolvimento sustentável nos diferentes 
setores da economia do Município de São João da Barra.
Art.3º A política de desenvolvimento sustentável do 
FUNDESSAN tem como diretrizes básicas: 
I - a criação de ambiente e de mecanismos que possibilitem a 
atração e a fixação de investimentos; 
II - priorização dos projetos comprometidos com ações de 
responsabilidade socioambiental e que garantam a geração de 
emprego, trabalho e renda;
III - priorização da destinação de recursos para setor 
agropecuário, setor pesqueiro, micro empreendedores 
individuais, para micro e pequenas empresas, inclusive pessoa 
física quando se tratar de aquisição de equipamentos de 
geração de energia limpa para o próprio consumo;
IV - promoção, de forma articulada, do desenvolvimento de 
diversos setores, focando as cadeias produtivas, com ênfase 
nas atividades inovadoras e estratégicas; 
V - promoção e abertura de novos mercados; 
VI - utilização da mão-de-obra local;
VII - estimulo e valorização da utilização sustentada dos 
recursos naturais existentes.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO DO FUNDO

Art.4º - O FUNDESSAN será gerido por um Conselho Gestor.
Art.5º - O Conselho Gestor será constituído dos seguintes 
membros:
I - um representante do Gabinete do Chefe do Executivo;
II - um representante da Secretaria de Planejamento e 
Informatização;
III - um representante da Coordenadoria de Auditoria e 
Controle Interno;
IV - um representante da Secretaria de Agricultura;
V - um representante da Secretaria de Fazenda;
VI - um representante da Secretaria de Assistência Social e 
Direitos Humanos;
VII - um representante da Procuradoria Geral;
VIII - um representante da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Tecnológico;
IX - um representante da Secretaria de Pesca e Aquicultura.
§ 1º - A nomeação dos membros do Conselho Gestor se dará 
por Portaria do Chefe do Executivo Municipal e indicará o 
membro que irá presidir, o qual será o ordenador de despesas, 
bem como o tesoureiro e o período do mandato dos respectivos 
membros.
§ 2º - Os membros do Conselho Gestor que atuarem na 
administração do FUNDESSAN farão jus, a título de jeton o valor 
equivalente a FGE (função gratificada especial) e aqueles que 
não participarem na administração do FUNDESSAN, farão jus, 
a título de jeton o valor equivalente a FG2 (função gratificada 
II), desde que tenha estado presente em ao menos 80% das 
reuniões realizadas. 

§ 3º - Os conselheiros que atuarão na administração do 
FUNDESSAN serão indicados pelo Presidente do Fundo 
conforme necessidade.
§ 4º - O Município por intermédio do FUNDESSAN fica autorizado 
a contratar instituição financeira sediada em São João da Barra, 
com o objetivo de assessorar, prestar consultoria e prestar 
os serviços necessários à operacionalização da concessão de 
crédito.
§ 5º - O Município por intermédio do FUNDESSAN poderá 
celebrar convênio de cooperação técnica, visando respaldar 
a decisão de viabilidade dos projetos apresentados pelos 
interessados nos recursos do Fundo.

CAPÍTULO III
DOS RECURSOS DO FUNDESSAN

Art. 6º O FUNDESSAN será constituído das seguintes receitas:
I - recursos provenientes do Tesouro Municipal, estabelecido 
por meio de dotação orçamentária anual, prevista no orçamento 
municipal, para manutenção e custeio das suas atividades;
II - doações e legados, além de transferências da União, 
do Estado, de entidades públicas e privadas, nacionais e 
internacionais resultantes de auxilio, convênios e parcerias com 
o Município;
III - rendas provenientes da aplicação de seus próprios 
recursos;
IV - das participações governamentais referentes à exploração 
de petróleo e gás;
V - outras receitas admitidas em lei.
Parágrafo Único – Os recursos financeiros previstos nesse 
artigo serão de no mínimo de 51.000 (cinquenta e uma mil) 
UFISANS de aporte inicial, e para os anos subsequentes ao da 
publicação desta Lei, será o valor mínimo abatido do Superávit 
financeiro do exercício anterior, não podendo ultrapassar o 
valor de 70.000 (setenta mil) UFISANS.
Art.7º - O orçamento do Fundo evidenciará as políticas e o 
programa de trabalhos governamentais, observados o Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, e os princípios da 
universalidade e do equilíbrio.
§ 1º - O orçamento do Fundo integrará o do Município, em 
obediência ao princípio da unidade.
§ 2º - O orçamento do Fundo observará, na sua elaboração 
e execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação 
pertinente.	

CAPÍTULO IV
DAS MODALIDADES E CONCESSÃO DE CRÉDITO

Art.8º - Os créditos serão concedidos nas modalidades: 
Empréstimo Tradicional e Empréstimo Fácil.
I - Para obtenção de financiamento com recursos do FUNDESAN, 
na modalidade “Empréstimo Tradicional” deverá o tomador do 
crédito:
a) obter aprovação do projeto apresentado;
b) comprovar sua regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal;
c) comprovar sua regularidade trabalhista;
d) não figurar em nenhum órgão de proteção ao crédito como 
inadimplente;
e) Prestar contas anualmente, da execução do projeto;
f) apresentar demais documentos necessários que poderão ser 
estabelecidos em regulamento próprio.
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II – Para obtenção de financiamento com recursos do 
FUNDESAN, na modalidade “Empréstimo Fácil” deverá o 
tomador do crédito:
a) apresentar Formulário Específico com a finalidade e 
justificativa do empréstimo;
b) comprovar sua regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal;
c) não figurar em nenhum órgão de proteção ao crédito como 
inadimplente;
d) prestar contas, do montante liberado, por meio de notas 
fiscais;
e) apresentar demais documentos necessários que poderão ser 
estabelecidos em regulamento próprio.
Parágrafo Único - Os valores referentes ao limite de 
empréstimo de cada modalidade serão regulamentados por ato 
próprio do Chefe do Executivo.
Art.9º- Quanto ao montante liberado pelo Fundo, incidirá juros 
no percentual de 6% (seis por cento) ao ano.
I - O tomador do crédito ficará responsável por custear todas as 
despesas bancárias inerentes à operação do agente financeiro, 
tais como: taxas administrativas, serviço de cobrança, entre 
outras, excluindo-se apenas as despesas referentes à análise 
de crédito, que deverão ocorrer por conta do FUNDESSAN.
II -Caso o tomador do crédito, efetue o pagamento de todas 
suas prestações em dia, poderá requerer junto ao FUNDESSAN, 
no final do empréstimo, a devolução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor pago a título de juros.
III -Caso o tomador do crédito contemplado com recursos do 
FUNDESSAN destine os recursos para outra finalidade que não 
estejam elencadas na alínea “a” dos incisos I e II do art.8º, 
terá seu contrato rescindido imediatamente e deverá efetuar 
a devolução de todo o recurso recebido acrescido de juros, 
multa e correção, além de ficar impedido de candidatar-se a 
novos investimentos do Fundo, por um prazo de cinco anos, 
independente de responder judicialmente pelo ilícito praticado 
e da aplicação das penalidades administrativas.
III - O responsável por investimento contemplado com 
recursos do FUNDESSAN que não respeitar o programa de 
trabalho e as normas regulamentares do financiamento, ou 
desviar o montante financeiro, ficará impedido de candidatar-
se a novos investimentos do Fundo, por um prazo de cinco 
anos, independente de responder judicialmente pelo ilícito 
praticado e da aplicação das penalidades administrativas, além 
da obrigação de devolver todo o recurso recebido, acrescido de 
juros, multa e correção.
Art.10 - O financiamento liberado pelo Fundo terá carência, 
forma e prazo de pagamento estabelecidos em regulamento 
próprio.
Art.11 - As despesas decorrentes da implantação e 
manutenção do FUNDESSAN correrão por conta de recursos 
orçamentários próprios.
Art.12 – Fica revogada a Lei nº. 104/2008, de 16 de 
dezembro de 2008.
Art.13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João da Barra, 25 de setembro de 2023.
Karla Chagas Maia

Prefeita de São João da Barra

Sharlene Barbosa Gomes

Assistência Social
e Direitos Humanos

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO/EXTRATO DE 
CONTRATO – 5º TERMO ADITIVO
Locador: JANAÍNA ABREU RANGEL ROCHA – CPF: 
090.809.717-40;
Processo Administrativo: 5493/2021;
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua São João, 571, centro, 
São João da Barra-RJ, neste ato informamos que a presente 
locação será destinada ao funcionamento do Departamento da 
Criança e Adolescência da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos; 
Locatária: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos;
Vigência: Com início em 01 de agosto de 2023 e término em 
31 de dezembro de 2023;
Valor Mensal: R$ 3.995,05 (Três mil, Novecentos e Noventa e 
Cinco Reais e Cinco Centavos);
Dotação Orçamentária: 02.14.02.08.122.1822.2064;
Natureza da Despesa: 3.3.90.36.15.;
Fonte STN: 1.704 - Ficha: 448; 
Fundamentação Legal: art. 24, inciso X, da Lei Federal 
8.666/93.
São João da Barra, 01 de agosto de 2023.
Sharlene Barbosa Gomes
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos
*Publicado por omissão no D.O. de 01/08/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO/EXTRATO DE 
CONTRATO – 6º TERMO ADITIVO
Locador: JOSÉ LUIZ ROCHA CINTRA CPF: 877.216.867-68 
e ANNE MARCELLE SILVA CINTRA CPF: 051.636.887-74;
Processo Administrativo: 5502/2021;
Objeto: Locação de imóvel situado na Rua Joaquim Thomás de 
Aquino Filho, nº 86, Altos, Centro, São João da Barra-RJ, para 
atender ao funcionamento da Sede da  Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos; 
Locatária: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos;
Vigência: Com início em 01 de agosto de 2023 e término em 
30 de setembro de 2023;
Valor Mensal: R$ 3.995,05 (Três mil, Novecentos e Noventa e 
Cinco Reais e Cinco Centavos);
Dotação Orçamentária: 02.14.02.08.122.1822.2064;
Natureza da Despesa: 3.3.90.36.15.;
Fonte STN: 1.704 - Ficha: 448; 
Fundamentação Legal: art. 24, inciso X, da Lei Federal 
8.666/93.

São João da Barra, 01 de agosto de 2023.
Sharlene Barbosa Gomes

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos 

*Publicado por omissão no D.O. de 01/08/2023.



Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Munic
São João da Barra garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.sjb.rj.gov.br

Diário  Munic ipal  E letrônic o - Le i Municipa l N° 580/2019

17Terça -feira,
26 de Setembro de 2023    •    Edição 176

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO/ RATIFICAÇÃO
Contratada (o): ABCPREV GESTÃO DE FORMAÇÃO 
PREVIDENCIARIAS LTDA;  CNPJ: 16.778.036/0001-
30;
Processo Administrativo: 4686/2023;
Objetivo: Contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços continuados relativos à Educação 
Previdenciária no âmbito do RPPS, para atender o 
Instituto de Previdência Municipal de São João da Barra 
– SJBPREV, por dispensa de licitação, pelo prazo de 
12 (doze) meses, para contínuo aperfeiçoamento dos 
servidores da instituição, dos gestores, conselheiros 
e membros do comitê de investimentos, visando a 
disseminação da cultura previdenciária, o treinamento 
técnico da equipe e facilitação na obtenção da certificação 
profissional exigida pelo Art. 8º-b da Lei Federal n.º 
9.717/98.
Contratante: Instituto de Previdência Municipal de São 
João da Barra - SJBPREV;
Valor: R$ 15.960,00 (Quinze Mil, Novecentos e Sessenta 
Reais);
Dotação Orçamentária: 250912218192036.0000;
Elemento Despesa: 3.3.90.39.48;
Fonte STN: 1.802 Ficha: 708
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei Federal 
8.666/1993.

São João da Barra/ RJ, 25 de setembro 2023.
Renato dos Santos Timotheo

Diretor Executivo-SJBPREV-SJB

doe sangue.
doe vida.
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